IOMA. Superintendéncia da Imprensa Oficial
do Estado de Mato Grosso

Superintrndeéncia da Imprensa (ficial
do Istado de Ylabs Grosso

Energisa Mato Grosso - Distribuidora de Energia S.A.
Companhia Aberta

CMPJME n® 02.467.321/0001-99 - NIRE 51.300.001.179
Ala de Reunido do Conselho de Administragio da Energisa
Mato Grosso - Distribuidora de Energia 5.4, ("Companhia”)
realizada em 20 de setembro de 2017

1. Data, Hora e Local: Aos 20 dias do més de setembro de 2017, 4s 13 horas, na sede da Companhia, localizada na Rua Vereador Jodo Barbosz
Caramuru, n® 184, Bairro Bandeirantes, Cidade de Cuiaba, Estado do Mato Grosso. 2. Convocacin € Presenca: Dispensada a convocacao em
virude da presenca da totalidade dos membros do Conselho de Administragéo da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr.
Ivan Muller Botelho e secretariados pelo Sr. Jo&o Paulo Paes de Barros. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a 72 (sélima) emissdo, para
colocagdo privada, de debéntures simples, ndo conversivels em agbes, da espécie guirografaria, em até 5 (cinco) séries, no montante olal de
até RE195.750.000,00 (cento e noventa e cinco milhdes e setecentos e cinguenta mil reais), na Data de Emisséo (conforme definido abaixo),
nos termos da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ('Lei das Sociedades por Agdies”) ("Emissao”). A Emisséo sera
realizada nos termos da "Escritura Particular da Sétima Emissfo de Debéntures Simples, N&o Conversiveis em Agbes, da Espécie
Quircgrafaria, em até Cinco Séries, para Colocagdo Privada, da Energisa Malo Grosso - Distribuidora de Energia S.4.7 ["Escrilura de Emissio™);
(i} & aulonzagio & Diretoria da Companhia para praticar todos os alos necessarios a realizagao da Emissao, incluindo, mas ndo se limitando a:
(&) contratagio dos prestadores de servigos relacionados & realizacio da Emissdo, incluindo o agente fiduciario, os sistemas de distribuicio e
negociagio das Debéntures, a instituicdo financeira para atuar como banco liquidante e escriturador das Debéntures ("Banco Liguidante” e
"Escrituradaor”, respectivamente) e os assessores legais e, entre outros, (b) negociagBo e assinalura dos instrumentos (inclusive eventuals
adilamentos) necessarios A realizaglo da Emissdo, incluindo, sem limitag&o, a Escrilura de Emiss8o, em gualguer hipdtese, sem necessidade
de nova aprovacao socielaria pela Companhia ou de realizacdo de assembleia geral dos Gtulares das Debéntures ("Debenturistas™; (c)
ratificagdo de todos os atos ja praticados, relacionados s deliberacies abaixo; e (d) autorizagdo para gue qualquer Diretor ou procurador gue
vernha a ser nomeado em procuragdo a ser assinada por 2 (dois) Diretores da Companhia assine, isoladamente, guaisguer documentos
necessarios a efetivago e a realizagio da Emissdo, ficando ratficados os atos ja praticados nesse sentido. 5. Deliberagoes: Instalada a
presente reunido, apds exame e discussio da matéria constante da ordem do dia, os membros presentes do Conselho de Administracio da
Companhia deliberaram, por unanimidade de voles e sem quaisquer restriges: 5.1 Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumario;
5.2 Autorizar & realizagio da Emissdo, com as seguintes caracleristicas e condigbes principais, as quais serdo detalhadas e reguladas na
Escritura de Emissao: (&) Ndmere da Emissdo: A Emissdo constitui a 7 (sétima) emissao de debéntures da Companhia; (b) Quantidade de
Debéntures: Serdo emitidas até 195.750 (cento e noventa e cinco mil e setecentas e cinquenta) Debéntures; (c) Valor Mominal Unitano: O valor
nominal unitério das Debéntures serd de RE1.000,00 (um mil reais), na Data de Emisso ("Valor Nominal Unitario”); (d) Valor Total da Emissao:
O valor total da Emisso serd de alg R$195.750.000,00 (cento e noventa e cinco milhes e setecentos e cinguenta mil reais), na Dala de
Emisséo; (e) Mimero de Séries: & Emissdo serd realizada em alg 5 (cinco) séries, sendo as debéniures objeto da Emisséo distribuidas no
ambito da primeira séne doravante denominadas “Debéntures da Primeira Sérig", as debéntures objeto da Emissdo distribuidas no ambito da
segunda série doravante denominadas "Deb&ntures da Segunda Série”, as deb&ntures objeto da Emisséo distribuidas no dmbito da terceira
série doravante denominadas “Debéntures da Terceira Série”, as debéntures objeto da Emisséo distribuidas no @mbito da guarta série doravants
denominadas "Debéntures da Quarta Série”, as debéntures objeto da Emissdo distibuidas no &mbito da quinta série, doravante denominadas
‘Debéntures da Quinta Série” &, em conjunto com as Debéntures da Primeira Séne, as Debéntures da Segunda Série, as Debéntures da
Terceira Série e as Debéntures da Quarta Série, doravante denominadas “Debéntures”. A existéncia e a quantidade de Debéntures a ser
alocada a cada série da Emissdo serdo definidas na Escritura de Emissdo; () Colocagio e Procedimentos de Colocacio: As Debéntures serdo
objeto de colocagio privada, sem gualguer esforgo de venda ou intermediagdo de instiwicBes integrantes do sistema de distribuicio perante
investidores; (g) Destinagdo dos Recursos: Mos termos do antigo 2° da Lei n® 12,431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada ("Lei n®
12.4317), do Decreto n® 8.874, de 11 de outubro de 2016 ("Decreto n° 8.874") e da Portaria do MME n® 245, de 27 de junho de 2017 ("Portaria
MME n® 245%), a tolalidade dos recursos liguides caplados pela Companhia por meio da Emisséio destinar-se-3o ao pagamento de investimantos
anuais correspondentes as obras classificadas como expansdo, renovagio ou melhoria, constantes das dltimas versdes dos Planos de
Desenvalvimento de Distribuigio (PDD) apresentados & Agéncia Nacional de Energia Elétrica - AMEEL no ano de 2017, pela Companhia, e gue
sejam previstos para os anos de 2017 € 2018, conforme descritos na respectiva portaria ("Projeto”). A Companhia protecolou perante o MME,
em 28 de julho de 2017, o pedide de enguadramento do Projeto de forma que os referides investimentos sejam considerados prioritanios pelo
Ministério de Minas e Energia, nos termos do Decrelo n® 8.874, do artigo 2° da Lei n° 12.431 e da Portaria do MME n® 245, observado o disposto
no artigo 2°, paragrafo 1°-B, da Lei n° 12.431; (h) Data de Emissdo: Para todos os fins e efeitos, a data de emissdo das Debéntures serd definida
na Escritura de Emissdo ("Data de Emissdo™); (i) Conversibilidade, Tipo & Forma: As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em
agbes, escriturais & nominativas, sem emisso de cautelas e certificados; (j) Espécie: As Debéniures serdo da espécie guirografaria e ndo
contardo com guaisquer garantias; (k) Privilégios: As Debé&ntures ndo conferem qualguer privilégio especial ou geral aos Debenturistas nem



especificam bens para garantir eventual execucdo, (1) Prazo e Data de Vencimento: As Debéntures da Primeira Série terdo prazo de vencimento
de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissao ("Data de Vencimento da Primeira Série”), ressalvadas as hipoteses de liguidagio antecipada
resultants do vencimento antecipado das Deb&ntures da Primeira Série ou do Resgate Obrigatdrio (conforme abaixo definido) das Debéntures dz
Primeira Série, nos lermos a serem previstos na Escrilura de Emissao. As Debéntures da Segunda Séne lerdo prazo de vencimento de 7 (sete)
anos contados da Data de Emissdo ("Dala de Vencimento da Segunda Série"), ressalvadas as hipoteses de liguidacio antecipada resullante do
vencimento antecipado das Deb&ntures da Segunda Série ou do Resgate Obrigatorio das Deb&ntures da Segunda Série, nos termos a serem
previstos na Escritura de Emissan. As Debéntures da Terceira Série terdo prazo de vencimento de 10 (dez) anos contados da Data de Emissdo
["Data de Vencimento da Terceira Serie"), ressalvadas as hipoleses de liguidaco antecipada resultante do vencimento antecipado das
Debéntures da Terceira Série ou do Resgate Obrigatdrio das Debéntures da Terceira Série, nos ENMos a serem previstos na Escritura de
Emissado. As Debéntures da Quarta Série terdo prazo de vencimento de 5 (cinca) anos contados da Data de Emissdo ("Data de Vencimento da
Quarta Sére"), ressalvadas as hiptteses de liguidacio antecipada resultante do vencimento antecipado das Debéntures da Quarta Série ou do
Resgate Obrigatério das Deb&ntures da Quarta Série, nos lermos a serem previstos na Escritura de Emissdo. As Debéntures da Quinta Série
terdo prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissdo ("Data de Vencimento da Quinta Série”), ressalvadas as hipdteses de
liguidacio antecipada resultante do vencimento antecipado das Debéntures da Quinta Série ou do Resgate Obrigatorio das Debéntures da
Quinta Série, nos lenmos a serem previslos na Escrilura de Emissdo, nos lermos a serem previstos na Escritura de Emisséo; (m) Alualizacdo
Monetanza: O Valor Mominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, o Valor Mominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Séne, o Valor
Mominal Unitario das Debéntures da Terceira Série e o Valor Mominal Unitario das Debéntures da Quinta Série serfo atualizados pela variagio
acumulada do indice Macional de Pregos ao Consumidor Amplo (MIPCA™), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileira de
Geografia & Eslatistica - IBGE, desde a Dala de Integralizagio da Primeira Série (conforme abaixo definido), a Data de Integralizagio da
Segunda Série (conforme abaixo definido), a Data de Integralizagio da Terceira Série (conforme abaixo definido) efou a Data de Integralizacdo
da Quinta Série (conforme abaixo definido), conforme o caso, alé a data de seu efetivo pagamento ("Atualizacio Monetaria”), sendo o produto
da Atualizagsdo Monetaria automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debentures da Primeira Série, ao Valor Nominal Unitério
das Debéntures da Segunda Série, ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série e ao Valor Mominal Unitario das Debéntures da

Quinta Série, conforme aplicavel ("alor Nominal Atualizada"). O Valor Mominal Unitério das Debé&ntures da Quarta Série ndo serd atualizado
monetaramente; (n) Juros Remuneratonos das Debéntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debé&ntures da Primeira
Série incidirdo juros remuneratorios corespondentes a 0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinguenta e dois) dias
eis, acrescidos exponencialmente da taxa interna de retormo do Tesouro IPCA com Juros Semestrais, com vencimento em 15 de agosto de
2022 (Tesouro IPCA+2022), bassada na cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores

(hitp:ihwaanbima.com.br), a ser apurada em uma Onica data a ser definida na Escritura de Emisséo ("Juros Remuneratorios da Primeira
Série”). Os Juros Remuneratorios da Primeira Série serdo calculados em regime de capitalizacio composta de forma pro rata temporis por dias
Uteis decomidos desde a Data de Integralizacdo da Primeira Série ou a data de pagamento dos Juros Remuneratdrios da Primeira Série
imediatamente anterion, conforme o caso, alé a data de seu efetivo pagamento; (o) Juros Remuneratdrios das Debéntures da Segunda Série:
Sobre o Valor Mominal Atualizado das Debéntures da Segunda S&ne incidirdo juros remuneratorios correspondentes a 0,20% (vinte centésimos
por cento) ao ana, base 252 (duzentos e cinguenta e dois) dias Oteis, acrescidos exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA
com Juros Semestrais, com vencimento em 15 de agosto de 2024 (Tesouro IPCA42024), baseada na cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA
£m sua pagina na rede mundial de computadores (hitpfwww.anbima com.br), a ser apurada em uma nica data a ser definida na Escritura de
Emisséo ("Juros Remuneratorios da Segunda Série”). Os Juros Remuneratorios da Segunda Série serdo calculados em regime de capitalizacao
composta de forma pro rata temporis por dias Oteis decorridos desde a Data de Integralizag@o da Segunda Série ou a data de pagamento dos
Juros Remuneratdrios da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de ssu efetive pagamento; (p) Juros
Remuneratorios das Debentures da Terceira Série: Sobre o Valor Mominal Awalizado das Deb&ntures da Terceira Série incidirdo juros

remuneratdrios correspondentes a 0,35% (lrinla & cinco centésimas por cento) ao ano, base 252 (duzentos & cinguenta e dois) dias Geis,
acrescidos exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA com Juros Semestrals, com vencimento em 15 de agosto de 2026
(Tesouro IPCA+2026), baseada na cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua paging na rede mundial de computadores

(hitp:ffwaewanbima.com.br), a ser apurada em uma Onica data a ser definida na Escritura de Emissdo ("Juros Remuneratdrios da Terceira

Série”). Os Juros Remuneratdrios da Terceira Série serdo calculados em regime de capitalizagio composta de forma pro rata temporis por dias
teis decomidos desde a Data de Integralizacdo da Terceira Série ou a dala de pagamento dos Juros Remuneraldrios da Terceira Série

imediatamente anterior, conforme o caso, alé a data de seu efelivo pagamento; (g) Juros Remuneratorios das Debénlures da Quarla Série:
Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série {ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série,
conforme o caso) incidirdo juros remuneratorios correspondentes a um percentual ao ano, a ser definido na Escritura de Emissdo e, em todo
caso, limitado a até 107, 75% (cento e sele inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) da variagao acumulada das taxas médias didrias do
Dl - Deposio Intedinanceiro de um dia, "over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinguenta & dois) dias
teis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 CETIF, no informative didrio disponivel em sua pagina na Internet (hitp:/fwww.cetip.com.br)

["Juros Remuneratdrios da Quarta Série”). Os Juros Remuneratdrios da Quarta Série serdo calculades em regime de capitalizacio composta de
forma pro rata temporis por dias Oteis decorridos desde a Data de Integralizacio da Quarta Série ou a data de pagamento dos Juros
Remunaratorios da Quarta Série imediatamente anterior, conforme o caso, alé a data de seu efetivo pagamento; (r) Juros Remuneratorios das
Debénures da Quinta Série: Sobre o Valor Nominal Atualizado das Deb&ntures da Quinta Série (ou o saldo do Valor Nominal Atualizado das

Debéntures da Quinta Série, conforme o caso) incidirdo juros remuneratorios correspondentes a um percentual ao ano, a ser definido na
Escrilura de Emissdo &, em lodo caso, limitado a até 0,85% (oilenla e cinco cenlésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinguenta e
dois) dias Uteis, acrescidos exponencialmente da taxa intema de retormo do Tesouro IPCA com Juros Semestrais, com vencimento em 15 de

agosto de 2024 (Tesouro IPCA+2024), baseada na cotagéo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores

(hitp:thwnaanbima.com.br), a ser apurada em uma dnica data a ser definida na Escritura de Emisséo (“Juros Remuneratdrios da Quinta Série”
£, &M conjunto com os Juros Remuneratorios da Primeira Série, os Juros Remuneratérios da Segunda Série, os Juros Remuneratdnos da



Terceira Série e 0s Juros Remuneratdnos da Quarta Seérie, “Jurns Remuneratarios"). Os Juros Remuneratorios da Quinta Série serdo cakulados
em regime de capitalizacdo composta de forma pro rata temporis por dias dteis decorridos desde a Data de Integralizacdo da Quinta Série ou a
data de pagamenta dos Juros Remuneratdrios da Quinta Série imediatamente anterior, conforme o caso, alé a data de seu efetivo pagamento;
(s) Periodicidade do Pagamento dos Juros Remuneratorios: Os Juros Remuneratonios da Primeira Série serdo pagos pela Companhia aos
Debenturistas da Primeira Sére anualmente a partir da Data de Emissao. Os Juros Remuneratorios da Segunda Séne serdo pagos pela
Companhia aos Debenturistas da Segunda Série anualmente a partir da Data de Emissdo. Os Juros Remuneratorios da Terceira Série serdo
pagos pela Companhia aos Debenturistas da Terceira Série anualmente a partir da Data de Emissdo. Os Juros Remuneratdrios da Quarta Série
serdo pagos pela Companhia aos Debenturistas da Quarta Série anvalmente a partir da Data de Emissao. Os Juros Remuneratorios da Quinta
Série serdo pagos pela Companhia aos Debentunistas da Quinta Série anualmente a partir da Data de Emissdo, (1) Pagamento do Valor Nominal
Unitario: © Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série sera pagoe em uma Unica parcela, sendo devida na Data de Vencimento
da Primeira Série. O Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série sera pago em uma (nica parcela, sendo devida na Data de
Vencimento da Segunda Série. O Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Terceira Série serd pago em uma Onica parcela, sendo devida na
Data de Vencimento da Terceira Série. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série serd amonizado em 3 (rés) parcelas
consecutivas, a partir do 3° (terceiro) ano contado da Data de Emisséo, sendo a dltima parcela devida na Data de Vencimento da Quarta Série.
O valor Mominal Unitano das Debéntures da Quinta Série serd amortizado em 2 (duas) parcelas consecutivas, a partir do 6° (sexto) ano conlado
da Data de Emisséo, sendo a Ultima parcela devida na Data de Vencimento da Quinta Série, observado que as parcelas do Valor Nominal
Unitano das Debéniures da Quinta Série a ser amorizado serdo atualizadas pela Atualizagdo Monetaria; (u) Local de pagamento: Os
pagamentos a gue fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, conforme o caso: (1) utilizando-se os
pracedimentos adotados pela B3 CETIP, para as Debénures registradas em nome do titular das Debentures na B3 CETIP; efou (2) por meio do
Banco Liguidante, para os Debenturistas gue ndo tiverem suas Debéntures registradas em nome do tiwlar das Debéntures na B3 CETIP ("Local
de Pagamenta”); (v) Prorrogagio dos Prazos: Considerar-se-o prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualguer obrigagao até o 1°
(primeiro) Dia Util subsequente se o vencimento coincidir com dia em que ndo houver expediente comercial ou bancéario no Local de Pagamento,
sem gualguer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3 CETIP,
hipdtess em gue somente havera prorrogagio guando a data de pagamento coineidir com feriado declarado nacional, sabado ou domingo; (w)
Encargos Moratdrios: Sem prejuizo do pagamento dos Juraos Remuneratdrios da Primeira Série, dos Juros Remuneratorios da Segunda Série,
dos Juros Remuneratdrios da Terceira, dos Juros Remuneratorios da Quarta Série efou dos Juros Remuneratorios da Quinta Série, ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos tiulares das Debéntures relativamente a qualguer obrigagio decorrente da
Escritura de Emissdo, os débios em atraso ficardo sujeitos a (i) juros de mora ndo compensaténos calculados & taxa de 1% (um por centa) ao
més sobre o montante devido & ndo pago; e (i) multa moratoria convencional, iredutivel & de natureza ndo compensataria, de 2% (dois por
cento) sobre o valor devide & néo pago. Os encargos moratdnos ora estabelecidos incidirdo desde o efetivo descumprimento da obrigagéo
respectiva até a data do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificacio ou interpelacio judicial ou extrajudicial; (x) Tributacao
das Debéntures: Os pagamentos devidos pela Companhia aos Debenturistas deverdo ser feitos & vista, em moeda corrente nacional, liguidos de
dedugbes e retengies fiscais de qualquer natureza, devendo, ainda, ser acrescidos dos valores de quaisguer tributos gue incidam ou venham a
incidir sobre as Deb&ntures, bem como guaisquer majoragies das aliquotas dos tributos ja existentes, de tal modo que recaird sobre a
Companhia o énus pelo pagamento de lais tributos, independentemente do sujeito passivo determinado por lei (gross up); (y) Forma de
Subscricdo e Integralizacdo: As Debéntures da Primeaira Série, as Debénlures da Segunda Série, as Debénlures da Terceira Série, as
Debéntures da Quarla Séne & as Debéntures da Quinta Séne deverdo ser integralmente subscrilas pelos Debenturistas a qualgquer tempo, com
integralizagéo no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de subscricdo das Deb&ntures da Primeira Série ("Data de Integralizagio da
Primeira Série”), das Debéntures da Segunda Série ("Data de Integralizacdo da Segunda Série"), das Debénures da Terceira Série ("Data de
Integralizagio da Terceira Sérig”), das Debéntures da Quarta Série ("Data de Integralizacio da Primeira Série”) ou das Debéntures da Quinta
Série ("Data de Integralizacio da Quinta Série”), fora do &mbito da B3 CETIP, em moeda corrente, pelo Preco de Subscrigdo (conforme abaixo
definide), por meio de boletim de subscricdo, na forma prevista na Escritura de Emissao; (2) Preco de Subscrigio: O prego de subscricio de
cada uma das Debéntures serd o Valor Mominal Unitario ou, conforme o caso, o Valor Nominal Atualizado, acrescido dos Juros Remuneratarnios
aplicavels as Debéntures da respectiva série da Emissdo desde a Data de Integralizacdo da Primeira Sérig, a Data de Integralizacéo da
Segunda Série, a Dala de Integralizagio da Terceira Série, a Dala de Integralizagio da Quarta Série ou a Data de Integralizagdo da Quinta Série
("Preco de Subscricio™); (aa) Registro na B3 CETIP: As Debé&ntures poderdo ser registradas em nome do ttular na B3 S.A - Brasil, Bolsa,
Balcdo - Segmenta CETIP UTWVM ("B3 CETIF), sendo a liguidacao financeira dos evenlos realizada por meio da B2 CETIP, considerando que
as Debéntures estejam registradas em nome do Debenturista na B3 CETIP na data de cada evento de pagamento pela Companhia; (bb)
Vedacdo & MWegociagdo: Os Debenturistas ndo poderfio negociar em hipotese alguma sua posigdo na Emisséo, permanecendo como
Debenturistas durante todo periedo de vigénecia da Emissdo; (cc) Fundo de Amortizacio: Mao serd constituido fundo de amortizac&o para a
Emissao; (dd) Fundo de Liguidez e Estabilizagio: Nio sera constiluide fundo de manuteng&o de liguidez para as Debéntures. A Companhia ndo
contratard instituicdo financeira para exercer a atividade de formador de mercado (market maker) para as Debéntures; (ee) Direito de
Preferéncia: Nao havera direito de preferéncia para subscricdo das Debéntres pelos atuals acionistas da Companhia; (ff) Repactuagio
Programada: As Debéntures ndo serdo objeto de repaciuacao programada; (gg) Comprovagio de Titularidade das Debéntures: A Companhia
ndo emitira certificados de Deb&ntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador; (hh) Amortizago Extraordiniria Facultativa: As Debéntures nio estarfo sujeilas a amortizaco extraordinaria facultativa pela
Companhia; (i) Resgate Antecipado Facultativa: As Debéntures ndo estario sujeilas a resgate antecipado facultativo, total ou parcial, pela
Companhia; (jj) Aguisicdo Facultativa: As Debénlures poderdo ser adquiridas pela Companhia, observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°,
da Lei das Sociedades por Ages, nos casos especificados na Escritura de Emissao; (kk) Vencimento Antecipado: As Debéntures poderdo ser
declaradas antecipadamente vencidas, de forma automédtica, independentemente de aviso ou notificacao, a gualguer momento durante a sua
vigéncia, nas hipdteses especificadas na Escritura de Emissao; (I} Resgate Obrigatério: A Companhia devera realizar o resgate obrigatdrio da
totalidade das Debéntures, com o 58U consequente cancelamento, nos casos especificados na Escritura de Emissdo ("Resgate Antecipado



Obrigatdrio”). O Resgate Anmecipado Obrigatdrio serd realizade de acordo com os procedimentos estabelecidos pela B3 CETIP, para as
Debéntures que estiverem registradas em nome do tilular na B3 CETIF, ou os procedimentos adotados pelo Banco Liguidante, para as
Debénures gue ndo estiversm registradas em nome do titular na B3 CETIP; e (mm) Demais Caracteristicas das Debéntures: as demais
caracteristicas da Emissao das Debéntures encontram-se detalhadas na Escritura de Emiss@o. 5.3 Aulorizar a Diretona da Companhia a,
obhservadas as condigies descritas no item 5.2 acima, praticar todos os alos necessanos & realizacdo da Emissdo, incluindo, mas nao se
limitando a: (&) contratacdo dos prestadores de servigos relacionados & realizag8o da Emissdo, tals como agente fiduciario, sistemas de
distribuicéo e negociagdo das Deb&ntures, Banco Liguidante, Escrilurador e assessores legais, (b) negociagéo e assinatura dos instrumentos
(inclusive eveniuais aditamentas) necessarios a realizacio da Emisséo, incluindo, mas ndo se limitando a, Escrilura de Emiss&o, em gualquer
hipatese, sem necessidade de nova aprovacdo societdria pela Companhia ou de realizacio de Assembleia Geral de Debenturistas; e (c)
ratificagio de wodos os atos ja praticados relacionados as deliberages acima. 5.4 Autorizar gue gualguer Diretor ou procurador que venha a ser
nomeado em procuragdo a ser assinada por 2 (dois) Diretores da Companhia assine, isoladamente, quaisquer documentos necessanos a
efetivagio da realizagdo da Emissdo, ficando ratificados os ates ja praticados nesse sentido. 6. Encerramento Nada mais havendo a tratar,
lavrou-se a ata a que se refere esla reunido gue, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Ivan Miller
Botelho, Ricardo Perez Botelho, Marcelo Silveira da Rocha, Andre La Saigne de Botton, Aristoteles Luiz M. V. Drummond e Helio Tito SimBes de
Arruda. Confere com o original que se encontra lavrado no Livro de Alas de Reunides do Conselho de Administragéo da Energisa Malo Grosso -
Distribuidora de Energia S_A. - lvan Muller Botelho - Presidente; Jodo Paulo Paes de Barros - Secretario. Junta Comercial do Estado de Mato
Grosso - Cerlifico o Registro em 25102017 sob n® 20170708940, Protocolo: 17/070694-0 de 02/102017. Julio Frederico Muller Meto -
Secretario Geral,
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